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N.o 
/2001 

-----' 

PROJETO DE LEI N. tJÓi/2001, DE 12 DE MARCO DE 2001. 

"Declara de Utilidade Pública 
Municipal a entidade que 
menciona." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE 
MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1 o - Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, a 
ASSOCIAÇAO DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DE BARRA DO 
GARÇAS E REGIAO, uma sociedade civil, sem fins lucrativos, fundada em 18 de 
Fevereiro de 200 1, com sede à rua Arnaldo Martins, n. o 109, bairro Jardim 
Pitaluga, nesta cidade. 

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara MunwiCJ.P~-ae-M;í3J:I:a_ ., 
em 12 de Março de 2001. 
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ESTATUTO DA AAPI I BG 
ASSOCIAÇÃO DOS AP ASENT ADOS, PENSIONISTA E IDOSOS DE BARRA DO 

GARÇAS E REGIÃO 

Capitulo I -

Da denominação, sede, constituição fins e duração. 

Artigo 1° - A associação dos aposentados, pensionista e idosos de Barra do Garças e região 
- AAPl/BG fundada em 18/02/2001 com sede e fórum nesta cidade, é uma sociedade civil , 
sem fins lucrativos constituída por aposentados, pensionista e idosos, independente do seu 
órgão beneficiário. 
Parágrafo 1 - A diretoria presidencial e o conselho fiscal, por deliberação conjunta poderão 
c i1r <; nb-sede da mesma nos municípios do interior de sua atuação territorial , visando o 
interesse de uma melhor administração de entidade descentralizando o melhor atendimento 
aos associados. 
Artigo 2°- A associação dos aposentados, pensionista e idosos de barra do garças e região, 
que também usará a sigla AAPI/BG tem por finalidade : 

a) - Promover a união dos que a integram assitindo-os em todos os seus legítimos 
interesses; 

b) - Representar a classe; 
c) - Divulgar entre os associados as principais decisões e correlatos de interesses de 

aposentados, pensionistas e idosos a área federal , estadual e municipal, além de 
orienta-lo na exata interpretação e aplicação da nova legislação; 

d) - Realizar reuniões sociais, artísticas e esportivas a fim de proporcionar ao seu 
associados recreações e esportes além de outras atividades que reative o corpo e 
espírito; 

e) - Ajudar os associados, dentro das possibilidades, criando setores para esses fins; 
f) - Instituir, fundos para criar convênios aos associados e sua família, assistência 

médica, hospitalar, odontológica e funeral que será regida por regimento interno( 
vide artigo 3°); 

g) - contratar assessoria j urídica com finalidade de prestar assistência jurídica a 
AAPIIBG seus associados e familiares, conforme disposto no artigo 22°. 

Artigo 3°- A duração da AAPl/BG será por tempo indeterminado, dissolvendo somente 
por deliberação de 2/3 (dois terço) de seus associados: fundadores, efetivos, em assembléia 
geral especialmente convocada para esse fim mediante a petição assinada por 50% ( 
cinqüenta por cento) desses associados em pleno gozo de seu direitos, homologada a 
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dissolução, o patrimônio será destinado a uma ou mais instituições filantrópicas escolhida 
na própria assembléia. 

Capítulo ll -

Dos sócios, seus direitos, deveres e penalidades 

Artigo 4°- A associação dos aposentados, pensionista e idosos de Barra do Garças e região 
- AAPIIBG~ compõe-se das sesuintes categorias de sócios: 
I - Fundadores: os aposentados, pensionistas, idosos e cidadllos independentes dê idades 
que participaram da assembléia geral e fundação da associação; 
li - Efetivos: todos os aposentados, pensionistas e idosos independente da sua origem de 
aposentadoria; 
lll- Honorários: os que por seu valor profissional, moral, cívico ou intelectual façam jus a 
esse titulo; 
IV - Beneméritos: os que tenham prestado serviço à AAPIIBG e a sua respectiva classe, 
valorizando e defendendo-a. 
Artigo 5°- A admissão de sócios efetivos será automática logo após a aprovação do 
estatuto na assembléia geral, passando o mesmo na condição de sócios efetivos desta 
associação. 
Artigo 6° - O título se sócio honorário ou benemérito será concedido por deliberação da 
diretoria geral e conselho fiscal , mediante proposta subscrita por mais de 20% (vinte por 
cento) dos fundadores e efetivos . 
Artigo 7° - São direitos dos sócios fundadores e efetivos: 

a) -Participar com direito de voz e voto nas assembléias gerais : 
b) - Votar e ser votado nas eleições das representações da associação respeitando as 

determinações deste estatuto; 
c) - Participar de todas atividades da AAPl/BG, freqüentar a sede social, gozando de 

todos serviços mantidos pela entidade, na forma estabelecida por este estatuto e 
pelos regulamentos próprios. 

d) - Requerer ao presidente da diretoria, com subscrição de no mínimo 113 ( um terço) 
de sócios fundadores efetivos a convocação de assembléia geral, extraordinária 
indicando com detalhes o assunto a debater e justificando-o. 

e) - Requerer ao presidente da diretoria, mediante petição fundamentada o exame de 
livros e documentos da entidade até 05 ( cinco ) dias antes da realização assembléia 
geral ordinária a que refere o artigo 15°. 

t) - Requer ao presidente da diretoria a inclusão da ordem da dia da assembléia geral 
ordinária no mínimo 10 (dez) dias antes da sua realização os assuntos que pretenda 
para debate. 

g) - Recorrer ao conselho, dentro de 30 (trinta) dias, de qualquer ato ou resolução da 
diretoria . 

h) - Os cargos de diretores do sócios fundadores e/ou efetivos previstos nestes artigos 
só poderão ser exercidos por aqueles que estiverem no uso e gozo de seus direitos 
que este estatuto lhe confere. 

Artigo 8° - São deveres dos associados: 

PMI~tl ll MJO tl(i o 
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a) - Cumprir as disposições deste estatuto, do regimento interno e de outros 
regulamentos vigentes, respeitando as deliberações dos poderes sociais, prestigiando e 
acatando seus membros; 

b) - Comparecer as assembléias gerais e reuniões convocadas pela associação; 
c) - Exigir da diretoria o cumprimento dos objetivos e deliberações das assembléia 

geral; 
d) - Zelar pelos interesses morais e materiais da entidade evitando a mesma de pessoas 

não compromissadas a ela; 
e) - Manter em dias as mensalidades. 

Artigo 9°- Os associados que infligirem as disposições deste estatuto, do regimento interno 
e de outro regulamentes da AAPl/BG serão passíveis das seguintes penalidades: 

a) - Advertência; 
b) - Suspensão; 
c) - Exclusão; 

Artigo 10° - As penalidades no artigo anterior serão aplicadas pela diretoria e serão 
segundo a natureza da falta 
§ 1 ° - Advertência feita em sigilo será aplicada aquele que houver infligido este estatuto, os 
regulamentos vigentes, bem como quaisquer deliberações dos poderes sociais; 
§ zo -A suspensão de 30 (trinta) à 180 (cento e oitenta) dias, será aplicada por atos 
contrários a conveniência harmônica da entidade dos interesse sociais ou reincidências no 
caso prevista no § 1 o artigo 1 0°; 
§ 3° - A suspensão de 18 1 ( cento e oitenta e um ) à 730 (setecentos e trinta) dias será 
aplicada aquele que praticar atos lesivos ao patrimônio social da AAPI/BG; 
§ 4° - A aplicação da penalidade deverá ser procedida de audiência ao qual poderá aduzir 
sua defesa por escrito. dentro de 15 (quinze) dias contados da notificação, que lhe será 
encaminhada por registro civil ou através de protocolo; 
§ 5°- Da penalidade imposta caberá um só pedido de reconsideração, dentro do prazo de 15 
(quinze) dia contados da data em que o interessado foi devidamente notificado da decisão; 
§ 6° - Da decisão da diretoria caberá recursos ao conselho dentro do prazo previsto no 
parágrafo anterior; 
§ 7° - Os sócios Honorários e Beneméritos só poderão ser punidos pela assembléia geral 
especialmente convocada para esse fim, mediante proposta por maioria da diretória 
executiva e do conselho ou sócios fundadores e/o na forma da artigo 7° letra d; 
§ 8° - A penalidade de exclusão será procedida de sindicância regular mandada instaurar 
pela diretoria, para os casos específicos de associados que se entregam a prática de maus 
costumes, seja condenados por crimes de informante, difamando a entidade ou promovendo 
desordem no recinto da mesma; 
§ 9° - A aplicação das penalidades acima independerá de ação civil ou penal proposta pela 
AAPl/BG contra o indiciado. 

Capitulo UI -
Da administração da AAPIJBG 

Artigo 11 ° - A AAPIIBG, possui-como 6tgãos deliberativos, assembléia geral, .a diretoria 
presidenci~l e o conselho fiscal, que· nesta ordem representam hierarquicameme os poderes 
máximos associados. 

\hl . ~~tlll a.,~o ttdnt tút\a J.c.,-w 
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Artigo 12° - A diretoria presidencial será eleita por três anos, através de assembléias geral 
ordinária pelo voto secreto, salva-se o primeiro mandato de fundação e criação. 
§ 1 o - serão considerados eleitos os membros efetivos da associação que tenha seu nome 
homologados através de chapas para disputar a eleição e terem sido eleitos por maioria 
simples dos votos com mandatos que serão exercidos sem qualquer remuneração, salva-se 
necessário uma ajuda de custo para que membros da diretoria possam exercer os exercícios 
de suas atribuições específica da associação; 
§ 2° - A eleição que trata o parágrafo 1 ° deste artigo será efetuada à partir do primeiro 
triênio da sua fundação para a primeira diretoria eleita, onde nesse intervalo, a AAPI/BG 
será administrada por uma diretoria eleita por aclamação de sua fundação e aprovação de 
estatuto composta pela seguinte diretoria: 

a) -Presidente; 
b) -Vice-Presidente; 
c) -Secretário Geral; 
d) - Primeiro Secretário; 
e) - Diretor Social; 
f) -Diretor Administrativo e financeiro; 
g) -Diretor de Esporte e lazer; 
h) -Diretor Jurídico; 
i) - Conselho Fiscal (Composto por três membros), sendo eleito o presidente pelos 

membros da diretoria. 
& 3°- As reuniões da AAPJ/BG serão registradas em atas próprias da entidade. 
Art1 go 13° - A AAPIIBG terá uma diretoria jurídica que será representada por um 
advogado(a) que será indicado pela presidência da associação mediante prestação de 
assessoria jurídica em seu escritório ou na sede da associação. 
Artigo 14° - Ao presidente compete: 

a) - Despachar, assinar todos os expedientes da AAPI/BG; 
b) -Convocar reuniões de assembléia geral, conselho fiscal ; 
c) - Conceder admissão, licença, demissão e readmissão dos diretores e sócios; 
d) - Admitir, demitir. licenciar servidores da associação: 
e) -Rubricar os livros da secretária e tesouraria, assinar documentos de ordem 

financeira; 
f) - Aplicar pena da advertência a diretores que fizerem criticas externas ou nas 

repartições publicas, consideradas de caráter destrutivas; 
g) - Representar a AAPI/BG em qualquer reunião dentro ou fora da sede bem em 

todas repartições publicas e poderes constituídos. 
Artigo I 5°- Ao Vice-Presidente..compete: 

a) -Redigir as atas das reuniões da diretoria e do conselho fiscal: 
b) -Zelar pela harmtmia da asso.ciação e seu associados. 

Artigo 16°- Ao secretário geral compete: 
a) - Substituir o presidente e o vice-presidente em caso de impedimento, vacância do 

cac_gs> ~t:tegularidade confirmada, renúncia, afastamento; 
b) - ~re~ntar a associação de ..acordo o artigo 14° letra ~.'b,..c,-<1, e, f e g qUAndo se 

fiz.er n~essário . 
Artigo 1'7° - Ao primetf.O~~ compete: 
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a) - Auxiliar todos os membros da diretoria quando se fizer necessário. 
Artigo 1 8° - Ao diretor administrativo e financeiro compete: 

a) - Promover arrecadações financeiras e pagamentos de despesas da entidade; 
b) - Organizar mensalidades, publicar balanços trimestrais, despesas e receitas; 
c) - Assinar documentos de ordem financeira junto à presidência; 

Artigo 1 9° - Compete ao diretor social: 
a) -Promover assistência social aos associados, junto às instituições sócias 

interferindo nos direitos do tratamento de saúde do associado; 
b) - Acompanhar processos que dá direitos a aposentadorias ou pensão junto 

assessoria jurídica; 
c) - Promover assistência social a associados carentes, assistência funeral e transporte. 

Artigo 20°- Ao Departamento Jurídico compete: 
a) - Prestar consulta por escrito ou a critério da solicitação nos processo de interesses 

dos associados; 
b) - Promover gestões visando soluções das questões trabalhistas e os direitos dos 

aposentados, pensionistas e idosos da AAPUBG; 
c) -Acompanhar processos que dá direitos a aposentadorias ou pensão aos associados 

junto ao Diretor Social; 
d) - Defender a associação e os associados em todas as instancias, representando-os 

juridicamente em decisões deliberativas das associações. 
Artigo 21 o - Compete ao conselho fiscal : 

a) - Reunir-se de 03 (três) em 03 (três) meses ou a cada 90 (noventa) dias para 
corrigir, contestar assinar balancetes financeiros ; 

b) - Fiscalizar todos os atos da diretoria, emitir pareceres nos balanços trimestrais: 
c) - Apresentar ou receber denúncias, fiscalizar todas as atividades praticadas pela 

AAPl/BG; 
d) - O conselho terá mandato de 03 (três ) anos, podendo ser os conselheiros 

aposentados, pensionistas ou idosos . 

- ..Capitulo IV -
Das eleições 

Artigo 22° - As eleições para a diretoria da associação e conselhos serão realizadas a cada 
dia 24 de janeiro de 03 em 03 anos, comemorando o dia nacional dos aposentados, 
devendo a nova diretoria tomar posse 1 5 dias após as eleições. 
Parágrafo 1 o -O candidato a reeleição deverá afastar-se do cargo 30 dias antes da 
reali zação da eleição. 
Art igo 23°- A eleição deverá ser convocada num prazo de pelo menos 30 (trinta) dias 
antes de sua realização, através de um jornal de circulação regional ou no diário oficial do 
estado de Mato Grosso. 
Artigo 24° -As chapas que concorrerão as eleições deveram ser inscrita na sede da entidade 
a partir da publicação do edital, até 1 O ( dez ) dias antes da eleição. 
&tigo 25° -Terminando o prazo de inscrição a diretoria deverá nomear uma comissão 
eleitoral formada por 03 ( três) sócios que terá plenos poderes para garantir as eleições 
tendo os mesmo acessos a toda documentação para a organização do pleito. 
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Artigo 26° -Qualquer associado da entidade poderá candidatar-se as eleições, desde que 
esteja em dias com seus direitos de associado, exceto o candidato a secretário geral, desde 
que o mesmo seja sócio fundador e tenha contribuído com o crescimento e fortalecimento 
da AAPI!BG. 
Artigo 27°- A comissão eleitoral elaborará o regimento de trabalho, sendo que o mesmo 
promover pelo menos as seguintes questões: 

a) -Garantir o livre acesso de fiscais das chapas em todas as mesas coletoras e 
apuradora de votos. 

b) - O acesso a listagens atualizadas dos associados aptos a votar. 
Parágrafo único - As disposições deste artigo serão regulamentadas por regimentos 
próprios, deverão os mesmos ser criados pela diretoria e o conselho fiscal da AAPI/BG 

Capítulo V -
Do patrimônio e da gestão financeira 

Artigo 28° -Constitui-se como patrimônio da associação: 
a) -Os bens móveis e imóveis; 
b) -As doações de qualquer natureza. 

Artigo 29° - Constitui-se como receita da associação: 
A) -As contribuições mensais dos associados; 
B) -Confecções e vendas de carteirinhas; 
C) -Todas as doações e quaisquer outras rendas provenientes de seus bens e 

eventos ou serviços que a associação venha prestar 
Artigo 30°- O valor da mensalidade será de I% (um por cento) do salário base consignado 
em folha de pagamento do associado, conforme o artigo 5° e que será passado mensalmente 
pela tesouraria do ipemat, secretaria de administração do Estado e Municípios, exceto as 
mensalidades dos aposentados ou pensionista do INSS que é recolhido para a confederação 
onde a mesma repassará para a federação sua percentagem e posteriormente para esta 
associação de acordo contrato assinado nas suas respectiva percentagem. 
Artigo 31 ° - Constitui-se despesas da AAPI/BG: 
Aquisições, doações, ajuda de custos, promoções, publicidade, transportes, contratos de 
funcionários e locação. 
Artigo 32°- A receita da AAPI/BG, será distribuída das seguintes formas: 
I- 50% (cinqüenta por cento) da receita será destinada a administração. 
11- 20% (Vinte por cento ) da receita será destinado aos beneficios médicos, hospitalares e 
odontológicos. 
111 - 05% (cinco por cento) da receita será destinada ao benefício de auxilio funeral. 
IV - 15% (quinze por cento) da receita será destinado ao beneficio de assistência 
financeira. 
V- 10% (dez por cento ) da receito será destinada ao benefício de assistência jurídica. 
Artigo 33°- Os sócios não se responsabilizará nem responderão pelas obrigações 
contraídas pela associação. 
Artigo 34°- Extingue o mandato dos membros da diret~ 

a) -por morte; 
b) -por renuncia; . '(t'J. l)c iMarru 1) 11 ,, ..... \ . ' .. ., · ... .,. &q 
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e) - dilapidar o patrimônio da associação; 
f) - abandonar o cargo sem justificativa; 

Capitulo VI -
Das disposições gerais e fmais 

Artigo 3 5° - A modificação deste estatuto poderá ocorrer por proposição das instancias: 
a) - diretoria da associação; 
b) -conselho fiscal em assuntos atinentes a sua área; 
c) - através de assembléia geral da categoria; 

Artigo 36° - A dissolução da entidade, bem como o destino de seu patrimônio somente 
poderá ser decidido em assembléia geral especialmente convocada para essa finalidade, 
sendo que sua instalação dependerá de um quorum qualificado de 50% ( cinqüenta por 
cento) dos associados mais um com apoio jurídico.] 
Artigo 37°- O presente estatuto passará a vigora na data de sua publicação pelo diário 
oficial da estado de Mato Grosso e registrado nos órgãos competente . 

Capitulo VII 
Das disposições transitórias 

Artigo 38° - Apresente assembléia elege a diretoria e conselho fiscal que terá mandato de 
03 ( três ) anos com a tarefa imediata de registrar e legalizar a entidade, desenvolver sua 
atividades e organizar as eleições gerais da associação para a próxima diretoria de acordo o 
presente estatuto. 
Artigo 39°- A diretoria, e o conselho fiscal eleitos tomará posse 15 (quinze) dia após o 
termino dessa assembléia. 
Artigo 40°- Passará a exercer com plenos poderes o mandato, a diretoria incumbida de 
determmar os direitos eleitos legalmente com mandatos de 03 ( três ) anos. 
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APROVAÇÃO DO 
DA DIRETORIA DA 

APOSENTADOS, 
DE BARRA DO 

ATA DE FUNDAÇÃO, 
ESTATUTO E ELEIÇÃO 
ASSOCIAÇÃO DOS 
PENSIONISTAS E IDOSOS 
GARÇAS- MT E REGIÃO 
AAPIIBG 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro do Ano de 2001 (dois mil) e um as treze 
horas,nesta cidade de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, nas dependência do 
Sindicato doR Comerolaírio 11 de11ta cidadl!l ai to R. run Wa.ldemir P . Souza, 125 centro, 
reuniram-se em Assembléia Geral, aposentados, pensionistas e idosos conforme edital de 
convocação expedido para publicação por determinação da criação da comissão provisória 
para a primeira diretoria eleita da AAPIIBG, feita pelo aposentado José Pereira da Silva, a 
seguir transcrito: "Edital de Convocação" a fim de tratar das seguintes deliberações: 

1. Fundação da Associação dos Aposentados, Pensionistas e Idosos de Barra do 
Garças e Região. 

2. Votar e aprovar o estatuto social da associação e eleger a primeira diretoria 
provisória. 

Após ter esclarecido sobre a necessidade dos aposentados. pensionista e idosos se 
organizarem, o senhor José Pereira da Silva fez uma explanação pedindo união a todos em 
torno da tão sonhada associação, a fim de lutar pelo benefício da classe tão sacrificada e 
rejeitada, estando sempre em segundo plano por órgão governamentais, lembrando que nos 
dias atuais não existe espaço principalmente para os cidadãos e cidadãs da terceira idade, 
motivo este que levou os componentes presentes a criar a sua associação. Após seu discurso 
convidou a senhor Antônio Borges Neto, para secretariar os trabalhos e colocou a palavra 
livre aos presentes a quem quisesse manifestar sua opinião ou questionamento, 
o rtunidade esta que usou da palavra o aposentado Geraldo Bento de Carvalho, onde após 
cumprimentar todos, agradeceu o comparecimento de todos e enalteceu a bravura iniciativa 
dos presentes para a criação da referida associação, após o aposentado Valdivino Luiz de 
Campos também usando da palavra fortaleceu as colocações do orador anterior 
conclamando todos para juntos fazermos valer os nossos direitos, e que a partir daquele 
instan te o sonhos estavam se tornando realidade. Na oportunidade o senhor Edvaldo Pereira 
da Si I\ a- Presidente do Sindicato dos Comerciários parabenizou a todos por essa iniciativa 
e deu exemplo dizendo: "Uma categoria só se toma forte quando devidamente unida e 
onran izada", voltando com a palavra, o senhor José Pereira da silva que presidia os 
trabalhos solicitou o secretário que constatasse a presença do número de aposentados, 
pensionista e idosos de acordo com o edital de convocação para dar-se início as votações de 
acordo a regulamentação, não havendo o número suficiente por unanimidade aguardou-se o 
horário para a segunda convocação à 15:00 hs (quinze hora), aguardando o prazo 
regulamentar foi colocado em discussão e votação a primeira ordem do dia, Fundação da 
Associação dos aposentados, pensionistas e idoso de Barra do Garças e Região, na qual foi 
aprovado por unanimidade, colocada após a segunda ordem do dia aprovação de estatuto 
vindo o mesmo por unanimidade dos presentes ser aprovado, após o presidente 
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abriu espaço para que os mesmos apresentassem uma ou mais chapas para disputar a 
primeira diretoria, e por unanimidade apresentaram chapa única com o nome: 
Idade- Experiência de Vida, ficando assim composta: 
Presidente de Honra- Messias Almeida Dantas, Presidente da Diretoria -José Pereira da 
Silva, Vice-Presidente - Valdivino Luiz de Campos, Secretário Geral- Antônio Borges 
Neto, Primeira Secretário- Valmir Pereira de Souza, Diretor Administrativo e Financeiro
Geraldo Bento de Carvalho, Diretor Social- Anlbal Pereira da Silva, Diretor deSporte 
Lazer- Margarethe Borges Leal, Diretor Jurídico - Dr. Luiz Paulo Gonçalves de Resende, 
na qual foi eleita por unanimidade para o próximo triênio, 2001/2003 nada mais a ser 
registrado em ata, eu, Antônio Borges Neto, Secretariei assino e dou fé junto aos demais 
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ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS 
E IDOSOS DE BARRADOGARÇASEREGIÃO. 

EDITALDE CONVOCAÇÃO E CRIAÇÃO 

A Associação dos Aposentados, Pensionistas e Idosos de Barra 
do Garças e Região no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Estaruto Sociai e legislação vigente cop.voca todos os aposenta
. dos, pensionistas e idosos de Barra do Garças, Pontal do Araguaia, 
General C amei ro. Araguaiana e Novo São Joaquim para participarem 
da Assembléia Geral de Formação da referida entidade, no dia 18 de 
fevereiro do ano em curso, às 13:00 em primeira convocação e em 
segunda, com qualquer número de aposentados e pensionistas, às 
15:00 horas no seguinte endereço: Rua Valdemir Pereira de Souza, 
125, no Centro de Barra do Garças (Sede do Sindicato do Comércio 
de Barra do Garças) para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

01) Discussão e aprovação do Estatuto Social da entidade. 
02) Eleição da Diretoria Provisória e 
03) Outros assuntos de interesse da entidade. 
Barra do Garças, 02 de fevereiro de 200 I 

A Csrt6rio do 12 Ofício 

- Barra do Garças MT 

CERTIFICO que a presente cópia fotostática e 
reprodução iiel do documento apresentado 

oec. Lei 2.1,46,de 25/04./19~ nn ·{ 
Barra do Garças. V lo~ de. 0 /::J 2~ 

-..... ........ ---=-=·· ... -=:- - ..:-::...--:- ·-=~--I Pd• Com;~·· o,.";"'"'' 
José Pereira da Silva li ilt ~ ~ 

. Aposentado j .·<S·-'~'-" ~""--..--_, 'I: 
-··- ~" • 4. . -: . 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA- CNPJ 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 

01.1DENTIFlCACÂO 
NOUI: I:UPRI:S.&.RIAL(nrma. razJo social ou denomlnaçlo comerc ial) 

ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DE 
BARRA DO G.ARC.A.S - MT E REGIAD 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELA1;íi.O DOS EVENTOS SOUCIT.ADOS 

101 Inscrição de matriz 

ro.OOCUMENTOSAPRESENTADOS 

N' DE INSCRIÇ.AO NO CNPJ 

******** 

• 1 FCPJ • QSA O FC O 

04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 
NOME DO 1"!-ltfJOSTO CPf DO PREPOSTO 

Ã 05. IDENTIFICAÇ, O 00 REPRESENTANTE DA PESSOA JUR DICA 

• Responsável o Preposto 

NOME CPF 

JOSE PEREIRA DA. SILVA. 137 413.731 -56 
,-

LOCAL E DATA I""' (wm '""" "'""''"'"'' --1- I 
BARRA DO GARCAS • MT 0611J3fl001 ;lfl. . Ir d b •o. < .IJ 11lftJt t1 ';1.._ ·~ 

,IUtW!l'·~':tUII' ' ' ~ . . c 

06. RECOf·" ·1uOE FIRMA 
.t; •. ' • -~ ...... ~ Ü 1 r-, ~{'g . , ; :- J 

.. i .. 07. R CIBO·OE' GA 
IDENTIFICAÇAO 00 CARTORIO AT · ~~>.I'".J.la'!ft\IJ r1 . - . "''Si'· " .. -wl ( 

J§SIN11TURI\ DO FlJNCIONARIL) DA UNIDADE 
1\VAS'TRADORA 

p ~ ~ MAR200Ii 

Ma .1' nula - 14008 ................. HO 

. - -~- ~--~ 
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. 'INIS.TtRIO DA FAZENDA 
~~éretarla da Receita Federal FCPJ -FICHA CADASTRAl DA PESSOA JUR(DICA ....._ 

101 Inscrição de matriz 

- ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS. PENSIONIST.4S E IDOSOS 
...._, DE BARRA DO GAA.CAS - MT E REGIAO 

- QUALIFICAÇÃO 
"~ Netureze Jurldlce 

.._., 302-6 Associação 

02 Data 

05 TitUlo do Estabeledmenfu(N•:>me Fantasia) 

A.A P IIBG 

" .__. Porte de Empresa 08 Trlb.Simples 09 CNAE Fiscal Admlnlstr!!dor 

"-" Demais 919g..6i00 Outras atividades associativas, não es .. . 
: ENDEREÇO 
1 o Logradouro 11 Número 1 ~ Complemento 

~{_~~Lre') MARTINSL @ÇÇÇÇÇ@ @ÇÇÇÇÇ!@ ~Ç@ ó L Ló @ÇÇÇÇÇ~ 
I "'Lê<)~Ç!Ç~~Ç'·@~ÇOÇÇ!® OOOÇ@ <)@ á8A. bÕ{~ .~~á áá~çQCÇÇ@ <) .._. 
~4 e~p 1~ Cod.Munfclpfo 16 Nome do Munlclplo 

78600-000 
'-' 

9035 BARRA DO GARCAS 

13 Belrrol Distrito 

ó ó .JAP.DIM Pfl~GA. 

@ÇÇÇÇÇ@ <)Ç'Ç'@ <) 

17 UF 

MT 

'-' Cetxe PostellUFK'"?p 19 DD 20 Tel 21 DDD 22FA"< 23 Correio Eletrônico 

v. 

25 Nome do Pais 

tJf CONTADOR I EMPRESA DE CONTABILID.l\DE 
:_· NOME (Pessoa Ffslca) 

...., AMILCAR PENZE DE SOUZA 

'%tl CRC do Contador Respons!!'<el 29 UF 30 CPF 

'102586 MS 104.981 .501-78 

31 CRC da Empresa 32 UF 33 CNPJ 

. . I -

"'\ IDENTIFICAÇ,AO DA PESSOA FISICA RESPONSAVEL PERANTE O CNPJ -- ~ Nome 35CPF 

- JOSE PEREIRA DA SILVA 

't5'ata Geração : or 03;2001 Hora Geraçílo : 15:29 :00 

36 Qualificação 

16-Presfdente 

CNPJ 
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DIÁRIOê OFICIAL 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 
ANO CIX • CUIABA • SEXTA FEIRA, 11 DE MAIO DE 2.001 • N" 23.127 

PODER EXECUTIVO 
LEJCOMPLEMENTARN" 82, DE ll DE MAIO DE2001. 

Autor. Poder Exeeultvo 
Disp6e sobre alteraçlo da Lei 
Complementlir a• 79, de 13 de 
dezembro de 2000. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
tendo em vista o que disp6e o artiao 4S da Constituiçlo Estadual, sanciona a 
aeauinte lei complementar: 

Art. r Flc&m modificados OI Anexos IV e V rc!crcociados 
no cap11t e § t• do an. 6• da Lei Complementar n• 79, de 13. 12.00, que 
passam a viaora.r com redaçAo dada pela presente norma.. 

Art. :z• Incluem-se no art. 6• da Lei Complementar referida no 
arti;:o anterior os §§ 4° e s•, com a aeauinte redaçlo: 

.. Art. 6• ... 

§I" ... 
§ 4• A designaçao de servidores pua o desempenho 

das tunçOes previstas oo f t•, serâ de responsabilidade do Sccrelârio de 
Estado de Fazenda. pocleDdo aer delcpd.a. c f'arlo jus aos rcspcçtivos 
beneficios financciro1 os servidores que estivc:Rm em pleno cxerçtcio das 
funções e aqueles em gozo de férias regui.amernares. 

§ .!5° Pan. exerclcio das fimç6es estatuidas pelo 
Anexo V, fica o Poder Executivo autorizado a baixar normas 
regulamentares, definindo as atribuiçOes e respectivas compet*ncias 
requeridas para esse desempenho." 

Art. 3• Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicaç.l.o, com os efeitos previstos DO art. 16 da Lei Complementar n• 79, de 
13 de dezembro de 2000. 

Art •• Revo~-se as disposições em contririo. 

ll de maio de 2001, 

::..~-~ ..... ~ooo<U~;.,.;""~"""~ÕLÍ 
MAUfÜCIO MA0N...HAa fAIUA. 
JOSl1tJD.tATOMAilnHS tM SLVA 
BEJ«<n"' XA. V1ltl'l DI. SOUZA COIUIEl.D'IO 
OU~ f1U!.O.EIUCODI MOUIIVI.MO~ 
IOSé. ()(lito~ÇALVU .an.ut0 DO "IV.DO 
VALTD. AL8.AJ'«) DA SD..VA 
I'II.Al<ISCO TAAQUbonO DA.l.TaO 
CUL05 AVALCJNI: IÚNIOfl 
EUQUWL lOS& aQIIEATO 
VITOitCANOlA 
CAN.OS CAJU.Jr.0 PUEII'ADO~ 
J0uo S"B.UBINO Muu.Eill«TT 
FAUSTO 06 sout.A F"AJUA 
I"UM!.O PU'OO O& 0UVEDV. 
SU'EUeot.AHO&CAPm..lt.A 
IU)ai!ATOTADCU VAZ.CUilVO 
Jost. AHTONK:I a.OSA. 
JEVUJON MCI.SlAS OI: OlJV&aA 
f'ltLOUJCO ou~ 01. MOUA.A MOU.. 
$AlUNO AI.BEaTÃO nutO 
JUAANDUl~IO~ 

SIMBOLOGIA DO CARGO 
DOA-2 
OOA-3 
DOA-4 
DOA-' 
ONS-1 
DNS-2 
o~ 

DAS-3 
DAS-2 
DAS-I 

ANEXO IV 

ICE PERCENTUAL 

'"" 27% 
26% 
2S% .... 
21% ..... 
I S .. 
12% ... 

ANEXO V 

SIMBOLOGIA DO CAROO ICE 
PERCENnJAL 

Presidente do de JWaamento de Processos Administrativos 
TribuWios 
Coordenador de Pro dcAdminis 

LEIN" 7 .~18. DE ll 

Autor: Deputado R.lw 

27% 
Fiscal 24% 

Flocol .... 
18" 

'"" .... .... 
TAF ,,. ,,. 

IS% 
12 .. 
12% 
12% 
12% ... ... ... 

DE MAIO DE2001. 

Cria o Coualbo Eltadual d~ 
Coopentlvis100 ao Etcado de Mato 
Cro .. o • d j otttras providf•daJ.. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO D E MA TO C R OSSO, tendo 
em vista o que dilpOc o an. 42, f 6•, da Con.tituiç&o Estadual, promulp a Kgulntc 
lei: 

Art. t• Fica criado, no lmbito do Estado de Mato Grouo, o 
Conaelho Estadual de Cooperati~COOP. 

P aricnfo 61lico. O CECOOP tert por objetivo a oricntaçlo 
da polltica estadual de apoio ao cooperativismo em todas u suu focmas e 6rea de 
atividades, bem como promova- a intcpç&o dOI órsJos c entidades ll&adOJ a 
atividades que possam ler campo cconOmico de atividade coopc:n1ivista. buscando 
com iuo maior justiça soda] c dlstrlbuiÇio de renda. 

Art. 1° ~ RtOiuçOes do CECOOP tctlo c:.arilcr dcliben.tlv~> 
normativo no xntido de dirimi:r d6vldas sobre a apllcaçiO e lntcrpretaçlio dos 
dispositivos lcp.is estaduaia, constitucionais ou in!raconstlt~.~e:lonais referenteS eo 
c:oopcrativismo, cabendo-lhe ainda: 

I - zelar pela 1eaitlmhlade das cooperativas perante os 
seus sóçios, o coopcRUvismo c a aocir;dadc. se for o caso, requerendo a liquida.çlo 
de c:oopcntivu tnecuJ.ates: 

D - estabelecer critbios para enquadrunen1o c 
conecsslo de beneficios flKais, c:rcditlc:ios ou outros por parte do Estado c empresu 
coopcradvas; 

fazer cwnprir; 
m - elaborv o próprio n::aimeato Interno. cumpd~lo e 

IV - manter lntcrdmblo com cntl~cs c óriJOI 
fedcn.is, cstaduals, municipais. inccmac:ionais e privados, em auunto de Jntereue 
do setoc-, pan. • con.soUdaçlo do desenvolvimento estadual e re&ional; 

V - conat.ituir Clmaru Espcciall.ud.u de Seamcntos 
para avaliaçlo c proposiçlo ao Pleno do CECOOP de mat&iu especificas em Ú'eU 
de intcrc:ue doa tcgmentol c:oopcradvistas; 

. VI - apresenw, quando nec::es.Wio, propostas de 
unplcmentaç&:s. refonnulaç.Ocs ou ajustes de polltlcas pl1blicas no Estado de Mato 
Grosso de fonna a contcmplu a partic:i~ du entidades c:oopcn.tlviAtas no seu 
desenvolvimento; 

vu - dclibcrv sobre ~jctos ou processos de 
desenvolvimento do xtor, por propostas dos Conselhos c1 ou du Clmaru 
E.apoclaJlz.adas de Sea;mentos; 

VIU - &crlr 01 recunos dO Fundo EstaduaJ de 
Coopen.Uvitma do Ettado de Mato Oro .. o. ' 

Art. 3• O CECOOP, a fim de dar u.nidade de aç.1o b suu 
atividades, trabãlbari em conjunto c em estreita çolaboraçlo com 01 órJ.Ios 
csLaduais e federais li dos ao setor. 
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E DITAL D E NO MEAÇÃO I ' 
0 ~ da Federaç&o Mato-po-=u.c de Boxe - FMB, no UIO de IUU 1 

at:ribuiç6et: 1ea.U. que a- ---"- o An. 2Y do ~. ~lvc: DOrneu" e 
constitu.ir a I>irotoria da FMB, sendo U8irn OOlllpO.r&:. Secrwürio Geral: BeL 
Fraoco Ribeiro Querendo, bruileiro, solteiro, bisloriador, RO 427.095 SS PIRO, I 
CPP 621.675.371-15, residente e domiciüad.o i Rua Oaao Coutmbo, 356, 
Arab. Cuiab6.. Diretor 4e Finançaa:. Umberto Mendes de OUvcb-a. brasUciro, 

~'te~!~u.foU~~R~.,~-'!:vu~~~ ~~~ ~~;.:zC: -~e1~1 
Cu.ia.bL Direl.or do Dcpan.amento T~: Sebutilo Jónior Jesus da Silva. 
bruUciro. casado, profcaaor. RO 0662129-5 SSPIMT, CPF 535.937.401-25. 
residente e domiclliado l R\W 217, q~ 4S, n• 60, .etor ll. Tijucal. CutabL t 
Diretor do Ocpal'\alnCnto Jwidico: BcnJdo Oomes. bruileiro. cuado. l 
6dvoaado. OAB-MT 3.587, Ru.. Galdi:no Pimentel. 14, sala 54, Centro, Cuiab6. 

~=u!':e_~:g2~e ~~~C}F~!~~~~~~~~:iro~~ 
domiciliado i Rua Armando CaDd.ia. 121, Dom A.ql.lino. CW.b6.. Diretor de i 
Marltctina: Joao Robcno de Francesco, bruilclro, casado, jornalist&, RO 
.5022178 SSP/SP. CPF .507.1.51.001-tS. residente e domiciliado i Av. Oencr-all 
Me~. 194.5. Diretor M6dico: Oswaldo Cisu' Pinto Mendes. braaileiro, cas.ado. 
mêdk:o. CRM-MT li27-Ml'. RO 914.095 SSPIMT, CPF 062 .720.883-93, 
residente e domiciliado l R\W Oriente Tenuta, 268, Apartamento 602., Consll, : I 
CuiabL Assessor Especial da Presidlnçia: Marirm Divino Neves da Rocha.l 
brasileiro. casado, escrituririo, RO 836.9.56 SSPIMT, CPF 061.989 . .531-49, 
res\dcnte c domiciliado ' Rua Professora SOvia Curvo, 281 . Cidade Alta.l 
CuiaW.. 

Cuiabi-MT. 11 de Maio de 2001. 

Publique-se . 
Cumpra-M. 

Sebast~o da Silva Borses 
Pr~sld•nl~ 

OG Z•l'n 
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SUMVI.J. DO ESTATUTO DA FMB- FEDERACÃO MA~ROSSENSE. DE BOXE
CAPITULO 1 - DA TNSTTTt.nÇÃO, DA SEDE E DAS CR.EDENClAIS An. J' · A F~I.Ç6o 
MIU~IIf"'UCftM' de Boxe. neae E.U.tuto ct..i ... acla. FMB. f\andadol em lO ele Mu-ço de 1997, 
com • da'w:wnin~ de F~ Mat~p-oucnx de Boxa, 4: ...,.. Soeiedack Civtl. de dirtlto 
pri~ CA.PtTul.O 11 • DOS FTNS • An. .. -. A FMB l.m por f\na : Admlnl.crw. ft-li~. 
dltundir.lne«~tlvar ejur\adicionar • FH'tlca. do boxe formal . PfOtiNionalenlo-Pfol!'lsalona\ no 
E..OO CS. ~o Orouo: ( .. . )CAPITULO 111- DA CONSTt'MJIÇÀO E DA PlLIAÇÀO- An. 
3' • A FMB ~ oonsdt\lfda. de LiPJ Munic:lpall Wou Metf'OPO!Itanu, Endd&del de Prit~ 
D.:lponlva c eM wn n~- ilbnhado de AMod~ de prit~ fonnal de rnodal~ 
obodec:lda ...,JM'C o aeu Jüaimano Interno e u dl-.-,1~ 4o Art. 6'. CAPITULO IV - DOS 
DIREITOS E DEVERES DOS F1L1AOOS - Att. 1" • Sloo dlreitoa dOII ru~: 1) 

~!:';:";: !~':u= ~ucq;:o -0:.~:!.'~• ~~~~ ~ 
PODERES · Art. 9•- Slo poderes da FMB: 1) A ~bl& Ocral : b) O Coouollho FI-I; c) 
O Prcsldcrue e o ViOe-PTcsldcnte d) A Dintoria.CAPI11JLO VI • DA ASSEMBltiA 
OERAJ... An. 10·. A A-.mblei1 O_.. I, poct.r mhlrno da FMB. oompOe--toe do PTesidenLI dl 

~::mC:,:7~~ ~ er::!!:::S·;::::o~A';r~~ ~r::~~~~ 
DA .rt.JSTIÇA OESI"'"nVA • An. 17' • Ao Tribwtal de Ju.ttic:- Ocspon:iva., doravante 
denominado TJO, unldadc aut&-.ome e \ndcpendenll da f'll,oQl. comJ*• ~ ejulp, -.n 
última lnsaAnda. u questoet ~no C6diao ck Ju.tt~ D.portlva. _.,. ~ • 
ampla der- e o oonrnditório. CAPITULO VIII- DO CONSEutO FISCAL- Alt. 21' - O 
Con .. lho FIICII, poder de 1!'1-.Jiu~ da admini~ a-1 e llon...-irl da FMB, M 
con .. in.ol.-. de J (tr61) membf"'O efetiVOI e 3 (tr6a) m-brol. a~plent• elchoa pela "'--'b14i• 
0..1. CA.PIT'Ul.O IX - DA PRESIOtNClA E DA D IRETOR.lA - Art. 23' ~A FMB é 
acimint..rada por um11 Dtr«oria. ... oonaltukla pc~ ~-- • pelo Vt-~1• da 
FMB, ambOI eleito. pela A.Ncsnb!N 0..1 Eleriva. do ~ o-1 c ou.- da 
Departamento. de -clu.Jva e li ...r. nom~ e exon~ do Pr•ldente da F~ CN de 
quem _,....,... sut.lituindo-o no -....acio pleno • rifCUl..- da Prealdtncla. CAPITULO X - DA 
ORDEM DESPORTIVA • Att. 37"'- A FM8 tem oampetan.S. pu-e cMçidir de oftdo CN 

=~:.;:.~~~c!:i~~~~~.O~=OJ~ 
Os irbitro&. ju~ e awtiliat-. dfl arbltreaem nlo \el'lo q..-lqu. vinculo empr,...tlc:io CGD a 
FMB CN _,. filiado& e a 1U11 r-.ni&IMI"aÇÇo como IIUI~O U UOI'I- de ~~u. OUO"U 
responsabilidades tnbalbillU. .....-itãrlaa • pn-vld«<ciiriu. CAPITULO Xll • DA 
PRÂ TICA DESPORTIVA PROFISSIONAL- An. .a-- A priric:ll cS.eponl- proftMional, x 
,..._.. pdu cli~pe»t.;o. -anadu pcl .. entic&.dee int~-u a q ... -.;_. llol~ a 
Confcôen,ç:ao Braai~ de Sou • que por-.. forem ~adu. CAPfnJLo XJJI- DO 

:;'~~~ ~\n~rr~::_o:~lq~~:-~~~On~da.~ 
TfTt.n..os HONOR1J:1COS • A.n. ._... • A J0MB poct...6 _,_,_ t.lruJG. da honrariuo por 
propoeca da direleria ou por inclic::açAo de ao mlni&Do 2ll (doi• ~) 4o. Dliado-. mediante 
cocpo.lçAo da motiYOI P.« ~to od rV•~ da ...._bléia G-1. CA.PJ'T\JLO XV • 00 
PAVU.JiÃO E DO SÍMBOLO - Art. 45' - O JMvllhlo da PMB é ~Uido por 1o1m 

~~':,.'"::"~::.40:~~ ~!":ta-: :,._.-idl_:~~:nr:_:.:n:: I 
'-'ao n-. oor Ql.ll com bordai! bRncaa.. Ao -V'O elo loMnp a lnKI"içllo FEDERAÇÃO 
MATO-OROSSENSE DE BOXE. ~ circu.lann-- arn...&o. Dauro .se.. c:irculo 
formado pel• lnKrl~ a siala FMB arafada em l.cn. arnveiL An. 4tr - O pres•n• ... tuto 
qu.efoi~pcla""-'bWiaOeral~-....ao~lludanodial7deabrll 
de 2001. J'C'V08t o ~nteric.- e quai~ di~90a em oontr6rio • crnrwt em vtp a ,_nir 
desla ciMa. Cuiab6-MT, 11 de Maio ele :2001 . 
Publlqu.-... c-,....... 

1\ fazenda Univcno toma público que est.i enc.aminhando a Fundaçlo Estadual d<'l Meio 
Ambiente - FEMA o Uccnciamc:ruo Ambie:nLil Único - LAU pan. a ativicladc qric:ala no 
1nuniclpio de Nov. lJbiratl Nio foi IOlicitado estudo~ de imp.cto ambiental 

A l"ouenda Ubirtili (OI • O:Z) 1orna pUblico que eai ancaminhaDdo a Fuodaç.lo b.c:IUII! do 
Meio Amb;ente- FE.\rtA o Lice:nci.amcnto Ambicmal Único - LAU para a atividade aari..:oll 
no munidpto de Nova Ubirall . tao foi soüâtado estl.ldot de imp.cto ambieotal 

Helio Gano bruileiro, c:uado, qric:uhor, residatte e domic:Wado em Sorrbo. CJC 111 301 1 
.361-;- 49 .u::~ma púbHco que requcr.u a 'Func:t.çlo Estadu&l do Meio Ambiente a Lkença 
~· l..ieenc:8 de lnstalaçlo • ~ de: Operwrlo de um aüo granelciro e secador 
loc&lizado na Fazenda Nossa Senhon. da Sal«-. munieipio eM. v.,.- MT 

A fazenda Jéssica toma publico que esta encamin~ da Fund.açlo ~~ do Meio 
Ambic:nR - FEMA o L.ica\ciamcnto Anlbienaal Único- LAU para atividade aaz-jcob e 
norestal no municipto de No .... Ubiratl. Nao foi JOJk:ltado esal.ido de impado amb~tal. 

A Fa.unda Miragem toma pUblico que estã encaminhando da Funclaçlo EAiclual do Meio 
Ambic:ate - FEM.It. o Licencitmenlo Ambitnt.aJ Único- LAU Para atividade aarleola e 
O~ no rnunic:Jpio de No"'• l.lbintl. NIO foi .olic:itado estu6o de impaclo &mbienta.l. 

o~~t aeae 

S(J M U ! .A 

ES 1'.0. TUTO DA AAPI.IOG 
ASSOC!ót·Ao Q<)S APOSCNTN)QS PENS IONISTAS 13 
!~~ASER[;tji À() 

0\JJc:u,ot:r.WWI&no. f"u" 

U· homovcr 11 un•ll'l dUJi rtUC lrou~11,.m antlhl'ldO·to~ ...., ...,. IO'IIItimv- .,,.,.,...._ 
fe9fctcnUir a cluJe. dl'l-ui.::H cnV• os •nO.:il.dl)lo 11 pnnc•pa.•• d-••6la • co""'l&t,.. de 

~~\:'~~ d•~tai;;i~.;;:~ r;::~~.,.~~~ m:C:;".:,r::\":O::::·:o :• ::::e::::s':od: 

:;,:;;r:•:;;ri~:~ ~·::;·~n:,r;:~:;-;,:.::~:~~::·;:: ::':'r.~"i::~=~~~:n:•;;.: 
cn..~ c:on,brHO.. &ot &!ull.k.'ildnr; • J\&A tkmllia. autttin~.:ta móch<o:a. hMpttalar. odontol6a-. 
twteral que 1eri; '""tida pur rCJI. tmet>Tn uncmo. Contt'll011 .,,._!Hiftl juridtca c:om fi nabdacM 
Uc prctu r auitni~l~ l 1\APIJHG. •eu• auociadot c filmll•••• "''·..,r- d~o~poato ao 11t 

:t:• 

tn· Consutucrn H IOCtrK as t.C)IUtt\llo::lo CIIIC\1~ 

~u;::::.:!!!avod•~h::~;~;0•.,~~-::::~-- Jlt....a c-.,., ••. S07 Centro, ., .. .., oodeda de 

Uana Uu (Õflrç.:I.I·MT 

ATA OI. ASS(Milfllo QUAL ~1/IWUA OI. ID.VJC:UI.'TUAA CACa! I SI A. C.M,J. OJ.117.J76,!0001·9l, 

~r::.~~~:~.':'~~~:eo~c:::"~~~."<~~=~~;. 
,tQA: MM....UGWII~...tiDMMI:OO(IIICit}._.. .... u ...... ,.o .. ZOOl,IIIMhJOCI .. i 
AWIIIM NtKMI ~ 720 .rn a-, e.tN• .. MltCit GnttM.HPA: l"rltllllit..., UM l'te""- v .. t t Mcr....,.._ 
..... llie~MU! M1N Tr.ltlrl V.._I'NSüÇA 1 MoM .. 1/l (Mtl tllf'Cin) .. Clpltoii«::M mm lil.-.tut I -.ou, Cllr'hnnt 
MliNtunl Cllfliltllllt• .. 1Jonw bpiMN H lll't~ • • ~ llt. 1, fl1. flr. ll•Y (biMi t """' • ,..rw), 

:.,.~:~c:-~~~~·~"•:=;.':,";:,~~--=-a~!;~:a!.. :a••• 
IMl"'-MtlrlhtnHDiet ...... .-s, .... t .. t~,_.,.,~.._.,"tul_ ... ..._,... : t.l· 
a.,.,ll'lltl•~ttr~IIIIII'IWIHn<*lnPOI' • 01rtton1 ,.,-. 1 gutlonobiinlclOOl/lOOJ, pt rieh 11•1•.04.2001 • 
)O.CW~l, -· tltoiQ SllVIA GIUIOMAA VDT MOI'fm, llfalilttlnt, >tiWt , t MCVttvlt, ,.n.dont M CUIM H 
1.....,_0. 11r , 2 .l4l.OC2 SSfO.P t llt C7'f IV.lOJ.JOl.SII-72, rQichnte 1 dornldlllll 6M. Anteikl,l.US, ttoü- ll, 
ttnlio....,la/U'- """""aP""...,..--....,1.2 - Mww•""i9r"• ''•.-t~go1r. 4"'"- ' t" ' """nt' 
r~: • ..,. • .........,...., M Olrttoriol _.. tolftOtlla• ,_ ""'*" • "'".- """'"••• ,... JNioril oonm o. "'*' 

j :•-==~~~:::::.:IC! c;::: ::c-;:,!:~';!;~~ ~..::::::t: ~~ ::· ~-;;.::,','~ 
ledlàl6t 11ft~ lio .-ci t dHII N.1 - 11 ,.,uc~ .. • . ...... ndl- malorie-"" •• -·· ~ ~ llltar C. VIII, 
M.ntT.,._ Vttlt t c:.r.llntlttt~ttMT-.1.4 • Ntlwwt1'9rS"" flllftigo 11', 11\11 NSM t ttr• ..,1~11 m.clco: 
-.u..tvMt • hi,ec.- '"'"""' rw,.,ã,.,.s• M t rtivllP, • ...,...m.~ •tin • ,._.,. -~- -· 
I .,.,..ç~c~ ...... ~ Mi MfÍNiM MÓOII, -..tlri I Mia0..-, IMt O """' OlrotlrctfÚWI.......,.I _,. 
-~ • .u t ,...l'ftcunt....,cuJ-tiOMwutltvwh eKor•ll'l(lflc:MoiMr• ,.ctlw lnltNintnto' .. 

I IMftMto. I'Wi.,..,.!Wct•MoJMIOt I .,.,. ..... -ntiiH Nritr.tl l•H • nlt•ll•, a hcl ..... ~WI" M r 
,.......,. .. I'Of,,...-, clll1 M: MV:I clllrwt-• . ...,.,.,~, ,_ ""'lotit contttt H ntol llt VltorC.Vtll. Mt rwt 
T.aNVWt t Cirtilrtlo""-"'T......_LI•,_.~M.I&OMI,.,...-IIUI.I'"'t-... 1-l•fol l lll:ll'il ... l 
""~ lit * AU -lfniMlt 611 I MIMIIII'H ~- ~IWI. l.l ·!fOI tMu 11 t1.W .... -ri ... aHtii>'_,.,.H tlt 
.._, .. ....,_, .,........._ ANlUNTAÇiO O! OOCUM!HTD: 'o\ttor C. Vtõl: ..,._ - · .. .,.t Mt ac:oll'liOI 
,... "-0, cuje cD9it, MWMmontt ~ldt. t.i MlrtOIII eo l\lt.,, UJIS "-"VIO V!1T • l'rnldtlltl. 
IUSAif'n1 MMlA TUT'TlM V!IT • Slo"~t 
ACIOfUSTAS C.U. ~ I'MTICI'.t(J.o 
1. Lui•AtvlfVtlt OOJ.l'n.lll·U 2S,077M 
:a. -.-....~'1-" OOJ.I7l.llf-04 :U.lloa.f 
J. Sll-ri• Gulornar V-'t ""'-ti • ·• · 10l.70J.su-n 11,10111 
l . ~ltllt;tllodlll',.,_ OJl.NI.tN-10 17,21702 
S. llo'loM!ttMtritT""'"'Vtk :UI •• 7l.411.00 O,UI ... 
1, ,.,;. TtAM..,. ,... m.tn.us-n l ,n47'0 
7. c.reiNMti_T_ l l1. 14t.IU-J4 G,l9142 

' TMal~t ... IMn~··• •CtplttiV..IM 15,11111 
D~: A ........ tATAfCOfÕIIhtiN_...rwlll"'"•.rnllmt-",....Hs.c>t O.tlt. c.ic:••• ll .. ....-çoH 

JJOOl. lli .. Mttl Horit TrtttlftV-'t - hct-'01 
!ATA ..._,.. "'NaMAT, .ml1/0l/2001 . ..,.T~~;~ll20J1, ~-- Ol!OU20l-l 

ILSA - INIJlSTRIAS LUELI..l9. S/A, Torna pÚblico que reque 
reu li 7,~/MT, renovaçl.o da Licença de Operaçlo, sitoT 
á rua X Quadra 2/2, Distrito Industrial em CUiabá- Mt 

GR- 8887 

SÚMULA DE ESTATUTO SOCIAL 

A Associação de moradores do Judim ltororó município e comarca 
de Várzea Grande estado de Mato Grosso, se constitui em sociedade civil , 
sem fins lucrativos , com duraçlo ilimitada , sendo dirigida soberanamente 
pela Assembltia geral , pela diretoria Executiva, Conselho Delibe1'11tivo, e 

Con"lho Fi~~al, com j\dat:e~et~~ an~ . 

oio~ 
'CPF: 0?9.l7l.mm ""-. 

002402 Prestden~ 

A AOI:IICIA IIVJUClPAL D B SJtRVIÇOit DB 
~88, requere junto a FEMA 
(FundaçA.o Eatadual do Meio Ambiente) a 
Ucença de inetalaçlo doa Bairroa: Slo Joio 
Dcl Rey e Loteo Urbanizado• para elaboraçlo 
de Siatema de Coleta, Tratamento e 
Oiaoo.ic:t.o Final de Esmto Doméstico. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER ruDICIÁRIO 

COMARCA DE BARRA DO GARÇAS 
DIRETORIA DO FORO 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fms que, 
A ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE 
IDOSOS DE BARRA DO GARÇAS E REGIÃO, entidade civil de 
direito privado, sem fins econômico e/ou lucrativo, registrada no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob o n° 1. 718, às 
fls.192, do livro A-L, com inscrição municipal n° 5829 e CNPJINIF 
n° 04.314.214/0001-49, com endereço na rua Carajá, 507- centro, 
nesta cidade, encontra-se em regular funcionamento, cumprindo 
seus objetivos de representar a classe judicial e extra: judicialmente, 
em questões de seus interesses e assisti-los individualmente, 
quando etn questão de ordem individual e pessoal ou em quaisquer 
órgãos de interesses afins, estabelecidos em seu Estatuto. 

Barra do Garças, 01 de junho de 
'-' 2001 
v 

v 

DF/stp 
5 
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CÓPIA 

LEI 2.140 DE 03 DE MARÇO DE 1999. 
Projeto de Lei de autoria do Vereador JOSÉ AMÉRICO 

"Dispõe sobre normas para Declaração de 
Utilidade Pública Municipal, de Sociedades 
Civis, Associações e Fundações constituídas 
no Município, e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE MATO 
JROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1 o - As Sociedades Civis, Associações e Fundações 
constituídas no Município, ou que exercem suas atividades através de 
representações, servindo a coletividade sem fins lucrativos, poderão ser • ·declaradas de Utilidade Pública, após a indispensável manifestação da 
maioria absoluta do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 2° - O pedido de declaração de Utilidade Pública sera 
encaminhado, provados pelo requerente, os seguintes requisitos: 

I - que tem personalidade jurídica; 
li- que possui efetivo exercício e regular funcionamento, com 

"' . 9.· exata observância dos estatutos; 

-

III - que os cargos de sua diretoria, conselhos fiscais, 
deliberativos, não são remunerados e que a entidade não distribui lucros, 
bonificações ou vantagens sob nenhuma forma ou pretexto; 

IV - que comprovadamente, mediante a apresentação de 
relatórios circunstanciados, promove a educação, apoio à saúde pública ou 
exerce atividade de pesquisas cientificas, de cultura, inclusive artísticas ou 
filantrópicas, estas de caráter geral ou indiscriminado, 
predominantemente; 

V - que seus diretores possuem folha corrida e moralidade 
comprovada. 

Parágrafo Único - A falta de qualquer dos documentos 
enumerados neste artigo, importará no arquivamento do processo. 
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Art. 3o - As entidades declaradas de Utilidade Pública 
Municipal, devem apresentar, se solicitado, até o dia 30 de abril de cada 
ano, aos Poderes Executivo e Legislativo, relatório dos serviços que 
houveram prestados no ano anterior . 

Art. 4° - Será cassada, após procedimento legislativo regular, 
a declaração de Utilidade Pública Municipal da Sociedade, Associação ou 
Fundação que: 

I- deixar de apresentar as informações a que se refere o artigo 
precedente; 

11 - se negar a prestar serviços compreendidos em seus fms 
estatutários; 

111 - remunerar, sob qualquer forma, os membros de sua 
diretoria, conselhos fiscais, deliberativos ou consultivos, ou conceder e 
distribuir lucros, bonificações ou outras vantagens e dirigentes ou 
mantenedores. 

Art. 5°- Ficam obrigados a cumprir as normas dos artigos 3° e 
4°, as entidades já declaradas de Utilidades Pública Municipal à época da 

• ~dição desta Lei. 

< 

'-..,.. -

Art. 6°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7o- Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal. 

Barra do Garças - MT., em 03 de março de 1999. 

WANDERLEI FARIAS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PESSOAS QUE VÃO TRABALHAR NO DIA DA ELEIÇAO 2000. 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

(Para processo de Declaração de Utilidade Pública Municipal) 

De acordo com o Art. 105, alínea ((J", do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

~""'- 1 - Súmula dos Estatutos publicados no Diário Oficial do Estado de Mato 
,........ Grosso. 
,.-- . . 

2- Certidão de Registro da entidade em Cartório. 

,....._ 3 - Certidão expedida pelo Juiz de Direito da Comarca ou pelo Prefeito 
Municipal, dando prova de que a entidade se encontra em plena atividade. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

A Comissão de Constituição, Jus
tiça e Redação, após efetuar análise da matéria, em pauta, resolve 
exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender que a referida matéria é 
LEGAL e CONSTITUCIONAL. 

Sala das Comissões da Câmara 
Municipal de Barra do Ga T. , em _/_/2001. 

Ver. 

~ ' 

WELITON 
Relator 

Vera. ANDRÉIA SANTOS DE ALMEIDA 
Membro 

Comis.-pgO 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

VOTAÇÃO 

\\ \ 
\ 

MATÉRIA: \)~~ ~ \ oaq \G\ ~ '\JI..Y 
1\ 
\.} 

Vereadores Legenda Sim 

AILTON RODRIGUES ROCHA PSDB 

ANDREIA SANTOS DE ALMEIDA PTB 

ANTONIO MORAES NETO PPS 

DR. CELSO MARTINS SPOHR PSB 

CLODOALDO ALVES DA SILVA PSDB 

EV ARISTO ROBERTO V. CRUZ PPS 

FÁTIMA APARECIDA S. RESENDE PT 

IEDA REZENDE RODRIGUES PL 

~JOSÉ DE CARVALHO PL 

MESSIAS ALMEIDA DANTAS PSDB 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PTB 

DR. PAULO EMÍLIO DA C. BILEGO PPS 

DR. PAULO SÉRGIO DA SILVA PTB 

WALTERNAVESDE SOUZA PSDB 

WELitfTON MARCOS R. OLIVEIRA PL 

Obs.: ~ 
/>J).rf"' llr. , ..,_ ,., 

c r ,-~, ""· '_·~ v ~y~ U~NjMIDÃrit) 
'-..._.) -' '-- ~'UO G('-1. ll l~ ;Q 

l::- ~Y( -
J \ . . J 

Não Abstenção 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRIÇÃO 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

04.314.21310001-49 

IDENTIFICAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL(firma, razão social ou denominação comercial) 

I VÁLIDOATE 

0510512001 

ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DE BARRA DO GARCAS- MT E 
REGIAO 

QUALIFICAÇÃO 
CODIGO E DESCAlÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.99-5/00 - Outras atividades associatlvas,ne 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO (rua, avenida, estrada etc.) 

RUA ARMALDO MARTINS 

COMPLEMENTO (apto, sala, andar) BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM PITALUGA 

MUNICIPIO 

BARRA DO GARCAS 

NUMERO 

109 
CEP 

78600-000 

UF TELEFONE/CONTATO 

MT 

Este documento só fará prova de Inscrição da pessoa jurídica no CNPJ quando 
acompanhado do respectivo ato constitutivo ou alterador registrado no órgão competente. 

O cartão CNPJ será remetido à pessoa jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
UNIDADE CADASTRADORA .r··r:~·;--. rr.:.:(: t-~l ~ "T:A DE EMISSAO 

0130103-BARRA DO GARCAS \ ·:""'y,'~ \:.C.:: .~~' .... :~~r~ · .. : t 2001 

CARIMBO/ASSINATURA DO RESPONSAVEL PELA EMISSAO \ ·t:i·~-2J ;:'. ·. · .. ·- :. 
•" ..:') ? 

Aprovado pela IN/ R n 00112000 

l
. .· ~ .\i·\ i\ -\.; \ 


